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Submassa: “Grupos de participantes, e ou assistidos,

com características, obrigações e ou direitos

homogêneos em relação a outros grupos, em um mesmo

plano de benefícios”
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• Apesar de não ter uma previsão normativa, o conceito

de submassa já é utilizado pelo sistema, com o

consentimento da PREVIC, tendo em vista o

reconhecimento de grupos de custeio nas

Demonstrações Atuariais.



• Voluntária: decorrente da vontade das partes.

Ex: Alteração de regulamento, Saldamento facultativo, fusão

de planos

• Involuntária: decorrente da dinâmica natural do

contrato previdenciário.

Ex: Ausência de solidariedade entre patrocinadores, perfis de

investimentos, Plano CV



• Alteração de regulamento: mudança de modalidade,

alteração da base de cálculo de benefícios, carências,

limites, regras de atualização.....

• Saldamento facultativo: um grupo de participantes

opta pelo saldamento e outro não

• Fusão: um grupo de participantes fica sujeito a regras

distintas dos planos que se uniram



• Ausência de solidariedade entre patrocinadores: o

custeio é apurado por patrocinadora

• Perfis de investimentos: cada grupo tem a evolução

de sua reserva individual de acordo com o retorno

obtido pelo seu perfil

• Plano CV: sua característica estrutural já implica em

grupos com características distintas



• Ganhos de escala nos investimentos;

• Economia na realização de uma única avaliação

atuarial, controles contábeis e auditoria;

• Mitigação do subsídio cruzado.



• Dificuldade operacional - Apuração de resultado por

submassas;

• Gastos adicionais na realização de estudos por

submassas (ex: testes de aderência, ALM);

• Conflito com o conceito de independência patrimonial

uma vez que este entendimento legal válidos para os

planos não se estende para às submassas.



• Prática operacional:

1. Agrupamento dos participantes com características comuns

(dificuldade de agrupamento – infinitas possibilidades);

2. Definição de premissas apropriadas (deverá se dar para

cada grupo?);

3. Apresentar em Nota Técnica a segregação definida;

4. Apuração do encargo de cada grupo;

5. Estabelecimento de custeio segregado por grupo.

Diante dessa independência entre massas seria exigida 

também a segregação real dos ativos?



• Necessidade de ampliar o debate sobre o assunto e

consequente demanda de tempo para alinhar os

entendimentos.

Demanda imediata                Situação de planos CV



• Entende-se por plano de benefícios de caráter previdenciário na

modalidade de contribuição variável, “aquele cujos benefícios

programados apresentem a conjugação das características das

modalidades de contribuição definida e benefício definido. (CGPC nº 16/2005)

Fase de Captação Fase de Benefício

Conta Individual Conta Coletiva



Conceito de Submassa: “Grupos de participantes, e 

ou assistidos, com características, obrigações e ou 

direitos  homogêneos em relação a outros grupos, em 

um mesmo plano de benefícios”

Item Fase ativa (acumulação) Fase assistida (benefício)

Provisão 

Matemática

Somatório dos saldos 

individuais

Apurada de forma coletiva, 

geralmente pelo método 

agregado

Rentabilidade Efeito no saldo individual
Efeito na reserva matemática 

coletiva

Custeio

Percentual escolhido pelo 

participante, com 

possibilidade de aportes 

extraordinários

Não há contribuição normal

Direito Saldo individual líquido Benefício vitalício



• Como já abordado, em planos de Contribuição Variável, assistidos não

contribuem.

• Se a parcela a ser destinada é referente somente às parcelas atribuíveis

aos benefícios cujo valor ou nível seja previamente estabelecido e cujo

custeio seja determinado atuarialmente (Parcela BD) e o grupo referente

a essa parcela não efetuar contribuições (assistidos) como determinar

essas proporções?

Manter a proporção das 

contribuições vertidas em 

atividade.



• O que fazer com os participantes que estavam ativos e sofreram os

efeitos da redução do beneficio esperado em função da redução da taxa

de juro/aumento da longevidade do Plano e tiveram que participar do

equacionamento de déficit na categoria de assistido pela eventual

instituição de contribuição extraordinária?



• EXEMPLO:

• Reserva Matemática em cotas na aposentadoria: 10.000

• Idade na aposentadoria: 60 anos

• Sem reversão em pensão

• Participante 1 (benefício apurado considerando tábua AT-49 e taxa de

juros de 6,00% a.a.):

10.000,00
Benefício = 73,40 cotas

136,247




• EXEMPLO:

• 3 anos depois, as premissas do plano passaram para AT-2000 e taxa de

5,0%% a.a.. Nessa época, o referido participante havia feito uso de

2.642,26 cotas (restavam 7.357,74 das 10.000,00) e, para manter o

benefício vitalício de 73,40 cotas, foi necessário um aporte de 2.186,75

cotas (9.544,49 – 7.357,74).

Montante cotas = 73,40 130,041 =  9.544,49 



• EXEMPLO:

• Participante 2

• Reserva Matemática em cotas na aposentadoria: 10.000

• Idade na aposentadoria: 60 anos

• Sem reversão em pensão

• benefício apurado considerando tábua AT-2000 e taxa de juros de 5,00%

a.a.:

• O benefício é 26% menor que o do participante 1 para uma mesma

reserva individual.

10.000,00
Benefício = 58,09 cotas

172,136




• EXEMPLO:

• Em um eventual processo de equacionamento, foi estabelecido um

aumento de 10% da contribuição normal para equilibrar o plano.

• Benefício deduzido da Contribuição extraordinária participante 1: 66,06

• Benefício deduzido da Contribuição extraordinária participante 2: 52,28



• Uma forma de minimizar esse efeito do modelo seria conceder reajustes

de acordo com a taxa de juros utilizada como antecipação na concessão

do benefício.

• Assim, para rentabilidade de um dado ano de 12,4%, teríamos:

• Participante 1 => Taxa da concessão: 6% => Reajuste: 6,04%

• Participante 2 => Taxa da concessão: 5,5% => Reajuste: 6,54%

• Participante 3 => Taxa da concessão: 6% => Reajuste: 7,05%

Reajuste = Rentabilidade - taxa de juros da concessão



Obrigado!


